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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe confere a I-ei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a prcsentc Licença que autoriza a:

INTEREssADo: W. Torres Palheta Ltda.

ENDEREÇo pAR-{ coRREsproxnÊxcr.l,: Av. Amazonas, n" 48, Mazzatello, Manicoré-AM

CNPJ/CPF: 15.252.39110002-90 INscRrÇÀo ESTADuAL:

Foxe: (92) 98206-2022 FAx:

REcTSTRoNoIPAAM:0703.0í19 PRocEssoNe:02121112023-38

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto por dragagem.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Leito do Rio Madeira, zona ruÍal, nas Coordenadas
Geográficas: P-1 62" 5' 5,38 "W 6' 1 3' 7,91"S; P-2 62" 5' 7,39 "W 6' 13' 10, 39"S; P-
3 62" 5' 35, 73 "W 6" 12' 52,39"5; P-4 62" 5' 32,99'W 6' 12' 50, 39"S; P-5 62' 5'
19, 68 " W 6' 12' 58, 84 "S; P-6 62' 5' 19, 68" W 6' 13' 0, 26"5; P-7 62' 5' 17,44" W
6' 13'0, 26 " S - Processo ANM No 880087/2023, Município de Manicore-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para atividadê de lavra de areia e
seixo, por dragagem, em uma área de 9,7405 hectares.

PorENcrALPoLtrrooÚDscnloloon:Grande PonrE:Grande

PRAzo DE vALrDÀDE DESTA LrcENÇA: 02 Axos.

Atcn cão:
. Esta licença é composto de 2l restrições e/ou condições constaltes no verso, cujo não

cumprimeíto/atendimento sujeitrrá r sua invalidâçâo c/ou as penalidades previst.s em normâs.
. Estâ licençâ nâo comprovâ nem substituio documento de propriedade. de posse ou de domínio do imóvel,
. Esti licença deve estrÍ disposta de forma visÍvel (frente e verso), no locsl onde é desenvolvid{ a atividadê.

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gábinête@ipaam.am.gov.br
F orc:(92, 2123Â7 21 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALII}ADE DESTA LICENÇA. LO N9 l]6NO24

l. O pedido de licenciarnento e a respectiva concessãD da mesm4 só teú validade quando publicada Diário
OÍicial do Estado, periódico.regional local oU local de gÍande circulâçâo, em meio eletrônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Cúaras Municipais, confoÍme aí.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da ÍenovaÉo da Licença Ambiental deverá ser requeridâ num prazo mÍnimo de 120 dirs, antes
do vencimento, conforme an.23, daLei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Lic€nça está sendo conc€didâ com base nas infoÍmações constantes no processo ro.
021211n023-38:

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto âpós a emissão da Licença implic&rá na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constante na mesmÀ devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal;
7. A extração minefal fica restrita aos limites da área Licenciada junto ao Instituto de PÍoteção Ambiental do

Amazonas - IPAAM, conforme planta de situaçiio contida nos autos e só podeú ser efetuado no leito do rio,
ficando expressainente proibida em suas margens e na área de pÍeservação p€rmânente, estabelecida na
legislação vigente;

8. Segregar, acondicionar, annazenar, traospoía e daÍ destinação ambientalmente adequada aos resíduos
oriundos dâ atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004, 'devendo manteÍ em arquivo o
rêgistro de movimentâção dos mesmos.

9. ProtegeÍ a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. " 5.19?167 eLei no 1265112012;
10. O empreendedor d€veú otimizar o máximo a redução de rejeitos lançados no corpo d'águe bem como estes

deverão ser dispostos em profundidades compativeis com a dispersão destes em relação ao ponlo de recepção
no corpo d'água;

ll. RealizaÍ tratamento acústico paÍa redução de ruídos gerados pelo conjunto '1noto-bomba" utilizado no
processo de dragagem do s€ixo/aÍeia;

12. Cumprir o pÍoposto no Plano de Contlole Ambiental - PCA;
13. Cada balsa e draga ou parde máquinas, deve teÍ uma placa de identificação contendo o número da licença do

IPAAM, da Licença da ANM, nome do proprieúrio e inscriÉo ou registro na Capitania dos Portos, se for o
caso.

14. Os equipamentos flutuantes utilizados no processo de lawa mineral devem possuir sinalizoção notuma e sua
disposiçâo, ao longo do rio deve estar distribuídas em conformidade com as normis de segurança e da
Autoridade Marítimq

15. Paralisar imediatamente à atividade, quando da ocoÍrência de vestígios aÍqueológicos, históÍicos ou artísticos
na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e mmunicar ao IPHAN e ao TPAAM;

16. Manter distância minima de 50 metÍos da margem durante a navegação e operação;
17. Iniciar a atividade de larra por dragagem somente após demaÍcaÍ a área a ser explorada (9,7405 ha), com

boias Ílutuântes, identificadas de acordo com as coordenadas geogáficas contidas nesta L.O.
18. ApresentaÍ a este IPAAM, no prazo de 60 dias:

a) Registro do título mineráÍiojunto a Agência Nacional de Mineração - ANM.
19. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias:

a) Cenificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
20. Apresentsr rnurlmctrtc I e§te IPAAM, quando a solicitação da renovaçâo da Licença, os seguintes

documentos atualizados:
a) Relatório de Conüole Ambiental da atividade, acompanhado de registro fotográfico e ART do

responsável técnico:
b) Certificado de destinação hnal dos reslduos oleosos gerados no empreendimento

21. Esla Licença autoriza o transpoÍte da substância mineral, acompanhadâ da L.O;


